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MUNICÍPIO DE GOLEGÃ

EDITÁL N.°1 / 2020

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS - LEI N°. 64/ 2013

José Veiga Maltez, Presidente da Câmara Municipal da Golegã.

Faz público que, ao abrigo do disposto na Lei n°. 64/2013, de 27 de

Ágosto, que as subvenções e benefícios concedidos durante o ano de 2019,

comunicados à IGF, cujos montantes excederam o vaLor equivalente a uma

anuaLização da retribuição mínima mensaL garantida foram:

1- Feira Nacional do Cavalo
2- Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários da Golegã
3- Núcleo Sporting Clube de Portugal da Golegã
4- Confraria do Divino Espírito Santo
5- Associação “Olé Golegã”
6- Casa do Povo do Pombatinho
7- ANTE - Associação Nacional de Turismo Equestre

69.595,75€
64.786,92 €
35.990,28 €
18.902,04€
13.153,54€
12.787,65€
9.000,00 €

E, para constar, se publica o presente edital e outros de igual teor, que
serão afixados nos lugares de estilo.
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Paços do Concelho de Golegã, ao dia 6 de fevereiro de 2020

O Presidente da Municipal

Maltez, Dr.)


